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  Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 112 c/c art.117, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, após vencidas as formalidades regimentais, 

que seja encaminhado expediente ao Ministério Público da Paraíba – MPPB, para que, 

dentro de suas atribuições constitucionais, instaure processo a fim de apurar a proposta 

feita pelo Governo do Estado para retardar a vacinação no município de João 

Pessoa. 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2021. 
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JUSTIFICATIVA   

A seguinte propositura objetiva a apuração, por parte do MPPB, acerca da 

declaração feita pelo Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, Fábio Rocha, por 

meio de entrevista concedida a uma emissora de TV local, que trouxe a público a notícia 

de que o Governo do Estado propôs atrasar a vacinação na capital paraibana. 

Destarte, a justificativa para tal recomendação da gestão estadual não ficou clara, 

não se sabe ao certo o porquê desta orientação. 

Nesse sentido, é inadmissível, que em meio a uma pandemia, haja por parte do 

Governo do Estado uma atitude tão irresponsável a esse ponto. O que se espera da gestão 

é que as doses das vacinas sejam oferecidas à população o mais breve possível e não o 

seu retardo. 

Diante da notícia vinda à tona, é necessário que sejam tomadas providências no 

sentido de apurar os fatos, com o desígnio de saber o real motivo dessa proposta, que 

tende a atrasar a vacinação da população pessoense. 

Por todo o exposto, é imprescindível o apoio dos nobres pares para o acolhimento 

da presente propositura, com o intuito de garantir aos paraibanos a prorrogação do auxílio 

emergencial para que os mesmos consigam passar por esse momento difícil com mais 

dignidade. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2021. 

 


